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ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM N c 6.724 ,DE 22 DE o u t u b r o 

Senhor Presidente 

Tenho a honra dc submeter a consideração dessa augusta Assembléia Legislativa, por intermédio dc Vossa 
Excelência para fins dc apreciação c pretendida aprovação atendidos os dispositivos que disciplinam o 
processo legislativo o incluso Projeto dc Lei que dispõe "institui a Medalha Maestro Alberto Ncpomuccno* 

Justifica-se a propositura considerando que a instituição no âmbito da administração publica estadual da 
Medalha * Maestro Alberto Ncpomuccno' representara uma homenagem do governo do Estado aos 140 anos 
dc nascimento deste importante ícone da cultura musical brasileira 

O Governo do Estado, por meio da Secretana da Cultura, visando conferir o reconhecimento merecido ao 
Maestro Alberto Ncpomuccno. conterrâneo ilustre que com seu trabalho c coragem provocou verdadeiras 
revoluções na nossa história contemporânea, influenciando definitivamente a musica cearense c brasileira, 
resolveu instituir a Medalha "Maestro Alberto Ncpomuccno com o objetivo precípuo dc distinguir 

' personalidades emitentes que hajam, direta ou indiretamente prestado serviços a causa da cultura. 
. especialmente na área da música, em qualquer uma de suas manifestações, no ou pelo Estado do Ceara 

Aprovando o presente Projeto estará sendo possibilitada a preservação da memoria dos grandes feitos deste 
grande homem, bem como restara o meio dc serem homenageadas aquelas personalidades eminentes que hajam, 
direta ou indiretamente, prestado serviços relevantes no ou pelo Estado do Ceara, no âmbito da Cultura na arca 
da musica 

Convicto dc que dc que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão dc conferir ao presente projeto dc 
lei o necessáno apoio solicito dc Vossa Excelência emprestar valiosa colaboração no seu encaminhamento 

Apresento a Vossa Excelência c aos seus eminentes Pares, protestos dc consideração c apreço 

PALACIO IRACEMA. DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA em Fortaleza aos. 
o u t u b r o dc 2004 

22 dc 

JUL*/" \ 
.ucio Gonçalo dc Alcântara 

GOVERNADOR DO ESTADO 

Excclcniissimo Senhor 
Marcos Cesar Cais dc Oliveira 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
NESTA 

oo 



ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO DE LEI 

INSTITUI A MEDALHA MAESTRO 
ALBERTO NEPOMUCENO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art I o Fica instituída a Medalha Maestro Alberto Nepomuceno, com que o Governo do 
Estado do Ceará, por intermédio da Secretana da Cultura, distinguirá personalidades 
eminentes que haja, direta ou indiretamente, prestado serviço à causa da Cultura, na 
área da musica, em qualquer uma de suas manifestações, no ou pelo Estado do Ceara 

Art 2 o A Medalha será dourada devendo suas dimensões, formato e ornamentos 
serem estabelecidos em Regulamento a ser baixado pelo Secretario da Cultura, 
aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo 

Art 3° O processo da concessão da Medalha será estabelecido no Regulamento de 
que trata o art 2° desta Lei 

Art 4 o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O J U S T I Ç A 
E R E D A Ç Ã O 

MENSAGEM N. 0 G ^«3U 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em °$ I (0 ItyQ^ 

Dep. Fraiitisép Aguiar 
Presidente dd CCJR 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 L0221/03 

Mensagem 6 724 

O Exmo Sr Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n0 6 724 apresenta ao Poder Legislativo 

projeto de Lei que "Institui a Medalha Maestro Alberto 

Nepomuceno e dá outras providências 

O Chefe do Executivo estadual, 

encaminhando a proposta, assevera que 

" Justtjica-se a propositura, considerando 

que, a instituição, no ânjbito da administração 

pública estadual, da Medalha ' Maestro Alberto 

Nepomuceno ' representará uma homenagem do 

governo do Estado aos NO anos de nascimento deste 

importante ícone da cultura musical brasileira 

O Governo do Estado, por meio da Secretaria 

da Cultura, visando conferir o reconhecimento 

merecido ao Maestro Alberto Nepomuceno, 

conterrâneo ilustre que com seu trabalho e coragem 

provocou verdadeiras revoluções na nossa história 

contemporânea, mfluenc tando definitivamente a 

música cearense e brasileira, resolveu instituir a 

Medalha " Maestro Alberto Nepomuceno", com o 
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i f m í WMV objetivo precípuo de distinguir personalidade 

A § § S y Ç t « f ^ eminentes que hajam, direta ou indiretamente, 

LEGISLATIVA 
CEARÁ prestado serviços à causa da cultura, especialmente 

A Cidadania em Destaque 
//ÍJ area da musica, sem qualquer uma de suas 
manifestações, no ou pelo Estado do Ceará 

Aprovando o presente Projeto, estará sendo 

possibilitada a preservação da memória dos grandes 

Jeitos deste grande homem, bem como restará o meio 

de serem homenageadas aquelas personalidade 

eminentes que hajam, direta ou indiretamente, 

prestado serviços relevantes no ou pelo Estado do 

Ceará, no âmbito da Cultura, na área da Música " 

O projeto em comento guarda fundamento no 

art 3 o §§ I o e 2" da Lei n 13 297. de 07 de março de 2003, que 

assim dispõe 

Art . 3 o 

§ 1°. O Poder Execut ivo tem a missão 

básica de conceber e implantar po l í t icas púb l i cas , 

p lanos, programas, p ro je tos e ações que 

t raduzam, de forma ordenada, os p r inc íp ios 

emanados da Cons t i tu ição , das Lei e dos 

ob je t i vos do Governo, em estre i ta ar t i cu lação com 

os demais Poderes e out ros níveis de Governo. 

§2°. As ações empreendidas pelo Poder 

Execut ivo, devem prop ic ia r a melhor ia e o 

apr imoramento das cond ições soc ia is e 

económicas da população do Estado, nos seus 

d i ferentes segmentos , e a in tegração do Estado ao 

esforço de desenvo lv imento nac iona l . 
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ASSEMBLEIA 
LEGíSLATíVA 

CEARA 

A Cidadania em Destaque Ao ins t i t u i r na Admin i s t ração Publ ica 

Estadual , " A M E D A L H A M A E S T R O A L B E R T O N E P O M U C E N O " 

cumpre o Estado do Ceará a função cons t i tuc iona l de incen t i va r as 

at iv idades socialmente úteis ao interesse púb l i co e preservação do 

pa t r imôn io cu l t u ra l , u t i l i zando o chefe do Poder Execu t i vo da 

prer rogat iva do art 60,11, b e d, da Const i tu ição Estadual que lhe 

confere a i n i c i a t i va p r i va t i va de propor Leis que d isponham sobre 

organização admin is t ra t i va e at r ibu ições de Secretárias e Órgãos 

Públ icos estaduais 

Out ross im, o pro je to de le i em foco está em 

s in ton ia com o art 216 da Const i tu ição Federal e art 214 da Carta 

Estadual que cu idam do incen t i vo e preservação do pa t r imôn io 

cu l tu ra l nacional e Estadual 

O Projeto de Lei sub exam inen emoldura-se, 

sem dúv ida , na i nd i r i z zo genera le d i gove rno inerente ao execu t i vo , 

de que fala o professor Manoel Gonçalves Ferreira F i l ho ( I n 

C O M E N T Á R I O S À C O N S T I T U I Ç Ã O B R A S I L E I R A DE 1988, Vo l 

I I , pag 152), sendo in te i ramente v iáve l do ponto de v ista j u r í d i c o -

cons t i t uc iona l , quer em relação a sua i n i c i a t i va , quer na sua 

fo rmal ização 

É o parecer, à consideração da douta 

Comissão de Cons t i tu i ção , Just iça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 4 novembro de 2004 

Joséu,eite Juca 

Procurador 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A . 
E R E D A Ç Ã O 

MENSAGEM N.0 6, I^H 

Designo Relator o Sr. Deputado j / £ ) J $ I J > I A À / \ A J 

Comissão de Justiça, em Q ^ d ^ / J i i / f de 2004, 

V, 
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ENCAHINHE-SE AO DEPARTAHSÍTO LEGISL' 
Comissão de Justiça mo^_te v>a % 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadama em Destaque R E D A Ç Ã O F I N A L DA M E N S A G E M N . 0 6.724/04 

Institui a Medalha Maestro Alberto Nepomuceno e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t I o . Fica instituída a Medalha Maestro Alberto Nepomuceno, com que o Governo do 
Estado do Ceará, por intermédio da Secretana da Cultura, distinguirá personalidades eminentes que 
haja, direta ou indiretamente, prestado serviço à causa da Cultura, na área da música, em qualquer uma 
de suas manifestações, no Estado do Ceará ou pelo Estado do Ceará 

Art. 2o. A Medalha será dourada, devendo suas dimensões, formato e ornamentos serem 
estabelecidos em Regulamento a ser baixado pelo Secretáno da Cultura, aprovado por Decreto do 
Chefe do Poder Executivo 

Art. 3o. O processo da concessão da Medalha será estabelecido no Regulamento de que 
trata o art 2 0 desta Lei 

ArL 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
A r t 5o. Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

09 de novembro de 2004 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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//ã^k ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRÊS 

Institui a Medalha Maestro Alberto Nepomuceno e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Fica instituída a Medalha Maestro Alberto Nepomuceno, com que o Governo do 
Estado do Ceará, por intermédio da Secretana da Cultura, distinguirá personalidades eminentes que 
haja, direta ou indiretamente, prestado serviço à causa da Cultura, na área da música, em qualquer uma 
de suas manifestações, no Estado do Ceará ou pelo Estado do Ceará. 

ArL 2o. A Medalha será dourada, devendo suas dimensões, formato e ornamentos serem 
estabelecidos em Regulamento a ser baixado pelo Secretário da Cultura, aprovado por Decreto do 
Chefe do Poder Executivo. 

A r t 3o. O processo da concessão da Medalha será estabelecido no Regulamento de que 
trata o art 2 o desta Lei 

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
A r t 5o. Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

09 de novembro de 2004 
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DEP MARCOS CALS 
PRESIDENTE 
DEP IDEMAR CITÓ 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP DOMINGOS FILHO 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1 0 SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 0 SECRETÁRIO 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP GILBERTO RODRIGUES 
4 "SECRETÁRIO 
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